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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n" 177 /2024
Dispensa n' 070/2024

PARECER JURÍDICO DISP N" 457/2024

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO LEI N.
14.133/2021, DISPENSA EM RAZÀO DE VALOR
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE AR CONDICIONADO 3O.OOO BTUS DESTINADO AO
ESPAÇO'?ATOS RESÔLVE" A CARGO DA SECRETARIA
ML]NICIPAL DE RECEITA E ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA DE PATOSi PB, Possibilidade Jurídica.

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade
do procedimenro visando a GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AR
coNDrcroNADo 30.000 BTUS DESTINADO AO ESPAÇO'PATOS RESOLVE" A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE PATOS/PB,
com lulcro no An. 75, Inciso II da Lei n. ' 14.13312021.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitaçâo e

Justificativa de RECEITA E ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA.

A escolha do fomecedor P.A.S. & SANTANA LTDA, inscrito no CPF/CNPJ
n' 13.045.62610001-66, se deu em razão da referida empresa ter apresentado o menor preço,
conforme pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foraim anexados aos autos.
em resumo, os seguintes documentos:

O Soliciraçào. e justifcativa da Se$eÍaria de RECETTA E ADMINISTRAç'ÀO
TR]BUTÁRIA,.

b1 Áutorização paro uhertura de procedimenío licitutório:
c) Pesqui.:a de mercado e mopa comporativo;
d) Despucho do Sr. Secretária de Finanças. Planejunenlo. OrÇamenlo e Geslão,

inJ'ormando o existência de disponibilitlode .financeira de recursos e Dotação
orçamenÍária. dec'lurando que existe disponibilidade Jinanceira no Orçamento de 2023
para o custeio du despesa;

e) AuluuÇão;

fl {'(tpícr do alo de designação do Agente de ('ontrotaÇão e respectivos Membros:

PATSS

I - RELATÓRIO
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§ Foi onexado ao processo toda documentação fiscal, trabalhista, financeira, bem como
as devidas licenças necessárias ao legal funcionamento do objeto,'

h) Consta relatório conclusivo do Comissão permanente de licitação;
i) Despacho de encaminhamento a esta Ássessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razão do valor.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico

II - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmentê; salienta-se que ra :presente manifestação toma por base,
exclusivamente. os elementos que constam. até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epigrafe. Destârte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo
adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

É cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou àjustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Jurídica da Administração.

Indubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em geral,
são realizadas por meio do competente pÍocesso licitatório com o escopo de buscar a proposta
mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos

específicos sobre a matériê,'v.g., probidade.,aidministrativa, da vinculação ao instrumento
convocatóúo e do julgamento objetivo.

Entretanto. há aquisições e contratações que possuem caracÍerizações específicas
tomando impossíveis elou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização
adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à

regra. as Dispensas de Licitaçôes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabeleoido no àrt. 7 5, inciso [ [ da Lei n. 14. 133/2021, onde se

verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação.

Art. 75. E dispensável a licitação:
(...)

lü&
iffi-
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II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e comprasi

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e

aquisições de bens f'eitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n.' 14.133/2021, permitindo, também com base constitucional, a
previsão da exceção de não licitar. É o qu" se verifica neste artigo, um caso de exceção em
que a Administração Pública pode contrataÍ diretamente sem que haja necessidade de
realização de um processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequena relevância .econômica da contnÊtâção não justifica gastos com uma
licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e

convite se Íilia nâo só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as

formalidades prévias deverão ser pmporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serâo as formalidades e mais
rápido o procedimento licitatório, quânto menor for o valor a ser despendido pela
Administração Pública",

Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de

pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e

entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem obseryadas nos casos

de contratação por dispensa de licitação em Íazão do valor:

Ií correta a contrataçâo por dispensa de Iieitação, qu4ndo os valrres enyolyidos
enquadram-se nos limites de que trâtâ o art.24,II, da Lei no 8.666/1993. Quando
mais de um procedimento trâtâr da mesma obra, deve ser observ*da a modalidade
de licitação pertinente à soma das contratações ou â contratação direta por dispensa
de licitação, caso esse valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso I do aÍ.
24 dz Lei no 8.666/1993.
Acórdão 120/2007 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informações constantes nos autos do processo administrativo no

17712024, ajustificativa foi vazada nos seguintes termos, in verbis:

"A Secretâria Municipal de Receita e Administração Tributária justilica a
necessidade de adquirir um ar condicionado de 30,000 BTUs para o espaço "Pâtos
Resolve" no Patos Shopping, Este espaço foi criado para atender as demandas

t'Âiraa

Já o Decreto Municipal Íf 063/2022 de 30 de dezembro de 2022 do município de
Patos prevê que as contratações advindas de Dispensa de Licitação, poderão ser realizadas no
valor máximo de R$ 11.000,00 (onze mil reais).

":sÜ4,^iffi
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administrativâs e de serviços públicos essenciais da população pâtoense de forma
integrada e eÍiciente. Após avaliações, determinou-se que a capacidade ideal de
climatização para o espaço "Patos Resolve" é de 30.000 BTUs, No entânto, o
processo licitâtório âtuâl oferece âpenas opções de 24.000 BTUs e 36.000 BTUs.

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submete a um
procedimento administrativo como regra, ou seja, ausência de licitação não equivale à
contratação informal realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem
documentação. Ao contrário, a contratagão direta exige um procedimento prévio, em que a

observância de etapas e formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas
pela lei é que a Administração esüi autorizada a contratar sem o cumprimento destas
formalidades, como nos casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da
contratação não justifica a instauração de um procedimento custoso e caro para os cofres
públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coieta de preços, junto
ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é

possível verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

E interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta

contratação não é arbiÍária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a

abertura de um processo licitatório para a reÍ'erida contratação demanda tempo, podendo
ocasionar prejuízo a Administração.

Considerando que o valor giobal estimado para aquisição na ordem de R$
23.100,00 (vinte e três mil e cem reais), ofeÍado pela empresa P.A.S. & SANTANA LTDA,
inscrito no CPF/CNPJ n' f3.045.626l0001-66, encontra-se dentro do limite de dispensa

estabelecido no aít.75,II, da Lei 14.133/2021.

1. DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constatou:

,r.1. ouanto à instauracão do orocesso:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei n' 14.13312021, Art. 17.

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no 14.133/2021.
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c) Portaria que nomeou o
14.133/2021.

Agente de Contratação, com base na Lei no

4.2. Das Razões de escolha da Drestacão de servicos

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será RS 23.100,00
(vinte e três mil e cem reais), conforme orçamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda,'qúe os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o
resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

4.3, Ouanto ao Drocesso administrativo

a) Dispensa fundamentada eÍn razáo do valor para contratação de pessoa jurídica,
nos terrnos da Lei n' 14.13312021, Ar1. 75, II.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei no

14.133/2021 Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não apresenta
vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes. razão pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o pÍesente parecer diz respeito também, a minuta do contrato
em anexo, salientaldo que, pode-se atestar qu€ tal instrumento obedece às determinações
especificadas no aÍigo 92, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, tais como:
especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes
de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fomecimento, prazo de vigência, etc.

III - CONCLUSÃO

Diante de todo expósto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a po'tencialidade
de dano caso não haja continuidade nos ssrviços públicos essenciais, mos8ando-se a
contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURIDICA DA CONTRATAÇAO em tela, por meio da Dispensa no

070t2024.

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa P.A.S. & SANTANA
LTDA, inscrito no CPF/CNPJ n" 13.045.626/0ü)l-66, para o serviço em questão. nos
moldes do termo de referência anexo aos autos, no valor de R$ 23.100,00 (vinte e três mil e

cem reais), por ter sido a proposta mais vantajosa para a administração.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.
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Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do sr. Agente de Contratação, para

que adote a !gg§!9 que entenda mais adequada, devendo:

,) haver. se entender pela contratação, a RatiÍicação do presente procedimento'

pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas:

iil encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos'

E o parecer. sub censura.

À elevada consideração suPerior'

Patos-PB. 23 de maio de 2024'

MAYRÁ IAS FERNANDES
uridica

oAB-PB 26.838

#
JP; PATES
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AUTORIZAÇAO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação. nos termos do Art. 72.
inciso VII. da Lei Federal n' 14.13312021" objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AR
CoNDICIONADO 30.000 BTUS DESTINADO ÀO ESPAÇO *PATOS RESOLVE', A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA DE PATOS/PB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela. instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificatir,a para a necessidade da demanda requerida, à

Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a lbrmalização do referido processo de
contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB. 22 de maio de 2O24.

"W*,sJbr*
fu^ràr

HONORIO DE OL
SECRETÁRro DE RECETTA E ADMTNISTRAÇÀo rB^IJt§!§SRrA

§»$$$$"\t"

t PATê§ POIii \'q pridiêiíi
rmm'/ ü lnfanGla

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Municipal de Receita e Administração
Tributrí,ria.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: SolicitâçãocoEespondentedevidamenteinstruída

com a justificativa para a necessidade da
demanda requerida.

Impresso por convidado em 13/06/2024 12:04. Validação: FA66.2C52.D235.5621.6366.8909.109B.BBB6. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 65697/24. Data: 04/06/2024 12:35. Responsável: Jose A. D. Junior.

9

9



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRATM N" : 177 12024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N': O7O/2024

TERMO DE RATIFICAÇÀO

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARÁ FORNf,CIMENTO DE AR
CONDICIONADO 3O.OOO BTUS DESTINADO AO ESPAÇO "PATOS RESOLVE", A CARGO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE
PATOS/PB.

Com base nas informações constantes no Processo no. 177 /2024, referente à Dispensa de Licitâção no.

07012024, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho o relatório,
RATIFICO o presente em favor de P.A.S. & SAIYTANÀ LTDA, CPF n'. 13.045.626/0001-66,
localizada à Rua Escritório Rui Barbosa, no 38, Terreo, Bairro Centro, Patos/PB. CEP: 58.700-060. A
referida contratação justifica-se pela solicitação do Secreüírio de Receita e Administração Tributríria
de Patos/PB, no valor total de R$ 1l.ffi0,fi) (ONZE MIL REAIS), conforme justificativa, termo de
referência e pelo fato do preço apresentâdo pela referida empresa ser o mais vantajoso, conforme
consultas de preços em anexo, no iociso nos terÍnos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal no

14.133/2021.

Patos-PB, 23 de mato de 2024.

"*.ffi PATSS
POvO COiPEÍÊxÍÉ

t\À*.\\*,*
ANTONIO MARCOS HONO

t PAÍêS mlirsríiÉ".1',3

SECRETÁRIO DE RECEITA E ADMINISTRAÇÀO
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P. A. S. & SANTANA LTDA.
cNPJ 13.045.626/0001{6 - tNSC. ESÍ. 16. 178.301-5

PREIEIIURA [lUltlICIPAT DI PAIO§,PB
CNPI: 09.084.815/0001.70

PAIOS.PB

CARTA PROPOSTA

UN PRODUT() VALOR TOIAL

02 ARC0liDIC|0I{AD0SP$DE30.000BIUS s.soo'oo 11'000,00

ToTAL R§ 11.000,00

PATOS.PB,21 de lllAl0 de 2024

lTs.oas.

Assistência Técnica em Eletropoíátsb
Manut€ngão ê lnstâlaçáo de Ar Split,

P. A. S. & SAnrlTÂNÂ. !-TDA.
O REI DOS VENTIL,4,D!*IS
Rua Rui Barhcsâ,38 - Centio
cee. sa.zoo-o60 - pATos-pBJ

Paulo A
CPF: 0

' Santana
354-54

I
l

(.rl

J

luaRiitBaóosa,38 - centro -Tel.: (83) {lZt.lStl. cel.:9 8154.699í /9 8842.9í93 /9 8790.5574 - Patos-PB
CEP 58.700{160 - rcidosventiladores@uol.com.br

O. ô?u

I
l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

Patos-PB

CARTA PROPOSTA

QUANT. DESCRTÇAoDEPRoDUT0S P, UNIT VALOR R$

02 AR C0ND|C|0NADO Split 30.0008TUS 220V 5,650,00 11 ,300,00

TOTAL R$ : 11.300,00

Patos,PB 21 10512024

r
cAriDEtA 00639í96444
Rua Solon lredeh@ .'$3

Bâino lúonte Cesr,'',,
I cre sa.zoz+to - Pa' . .pÉ.

l-

i:;.9;lü.908/000Í .r.i I
VICTOR SILVA FERRÊ(RA

.;i0.$08/CI00 l-04
VICTOR SILVA FERREÍRA

cANDETA 096391e6444
Rua Solon MêdêlÍonr 563

Bairro Monte Castêt,)
! cep sa.zor.oto - Patos.PE. i
I

t-

J
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HÀ PATSS
POVO COI.,IPEÍENÍE
PPEFÊIÍUIA DA 6ÉNÍE

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado
(AÍt. 72, Inciso II, da Lei 14.13312021)

I. DOOBJETO

Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO 3O.OOO BTUS DESTINADO AO ESPAÇO "PATOS
RESOLVE', A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA DE PATOS/PB.

2. DAPESQUISADEMERCADO

Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante pesqúsa de
mercado devidamente realizada nos tennos da legislação, regulamentos e nonnas vigentes, relacionamos
abaixo o menor preço enconhado.
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesqüsa: Maio de 2024.

3. DOVALOR

O valor total é equivalente a R$ I 1.000.00 (ONZE MIL REAIS)

4. DAS CONDrÇOES DA CONTRATAÇÀO

O prazo mriximo para a execução do objeto desta contatação e que admite prorrogação nos cÍlsos previstos
na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço.
Os preços conúatados são fixos e irreajustiíveis Íto pÍazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os pÍ€ços poderão sofrer
reaj uste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variaçâo verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano se!á contado a paÍir dos efeitos
financeiros do último reaj uste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação coúecida, liqúdando a diferença conespondente tâo logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reaj ustamento de preços do valor remanescente, sempÍe que este oconeÍ.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

,l/l0i!10 0lll/flRl

Ííib

t PATO§

ITEM DESCRTçÃO QUANT UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL

1

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPL DE

3O.OOO BTUS 2

UNIDADE

Rs s.s00,00 R5 11.000,00

PoiS$effiei;ã:ffi#r, I lnrancla
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PATSS
POVO COT,IPETENTE
PFEFÊIÍUlIÂ DA 6ÊNIE

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Patos - PB. 22 de maio de 2024.

I"}§YEhITE
*& GENTE

t PAÍAS

i9ti3,t iitir

mtirsfÍi§.é:i:

n,k-. )\^u ,{*,4 U
ANTONIO MARCOS HONORIO DE

sncnnrÁRro DE RECETTA E ADMTNTSTRAÇÃo rRmurÁRre
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PATSS

soLICrrAÇÃo nr auronrzaçÃo
Patos - PB. 21 de maio de 2024.

Senhor Secretário,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgâo, realizar procedimento de
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n" 14.13312021 e suas alterações posteriores,
destinado a:

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A Secretaria Municipal de Receita e Administração Triburíria justifica a necessidade de adquirir um ar
condicionado de 30.000 BTUs para o espaço "Patos Resolve" no Patos Shopping. Este espago foi criado para atender
às demandas administrativas e de serviços públicos essenciais da população patoense de forma integrada e eficiente.
Após avaliações, determinou-se que a capacidade ideal de climatização para o espaço "Patos Resolve" é de 30.000
BTUs. No entanto. o processo licitatório atual oferece apenas opções de 24.000 BTUs e 36.000 BTUs.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência,
ficamos a inteira disposição para maiores informaçôes e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente.

ADILSON DA S VA s
DIRETOR DE AD INI UTARIA

PATOS R*tirS
Paclo Nacion.lp€lá

Primeira
tnFância

POVO COMPETENÍE
PREFEIÍURA OÂ 6ÊNTE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMf,NTO DE AR CONDICIONADO 3O.OOO BTUS
DESTINADO AO ESPAÇO "PATOS Rf,SOLVE', A CARGO DA SECRETARIA MIJNICIPAL DE
RECEITA E ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE PATOS/PB.

ü
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PATSS
POVO COMPETENTE
PPEFEIÍURA DÂ CENÍE

Patos - PB, 22 de maio de 2024.

;'l' \:z,i .tc 
' 

Á 
^tMAüÀ JoSÉ DE FARIAS ARANHA MONTEIRO

Secretária Municipal de Finanças. Planejamento, Orçamento e Gestão

$ PATES R*iir.§
Pacto Nà(ionàl p€là

Primeira
lnfância

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJCtO: CONTRAT,{çÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO
3O.OOO BTUS DESTINADO AO ESPAÇO «PATOS RESOLVE', A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE RECEITA E ADMINISTRAÇÃO TRIBT]"TÁRIA DE PATOS/PB.

DECLARAÇÂO

Conforme solicitado, em atendimento ao art. 72, Inciso IIV, da Í.ni 14.13312021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

LNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.050 Secretaria Muaicipal de Receita e Administração Tribuuíria de
Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 I22 zc/0.l 2022 Manutenção da Secretaria Municipal de Receita e

Administração Tributária de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

Impresso por convidado em 13/06/2024 12:04. Validação: 9F6B.1337.30F7.BD7E.340F.ECB9.8861.C236. 
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PATS§
POVO COHPETEI{ÍE
PREFEIÍUFÂ OA GEXÍÉ

TERMO DE REFERÊNCIA
(Art. 72,Inciso II, Lei 14.13312021)

I. DOOBJETO
Constitui objeto do presenre Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO OB EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO 30.000 BTUS DESTINADO AO ESPAÇO «PATOS
RESOLVE'" A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA DE PATOS/PB.

2. JUSTIFICATIVA
A contrâtação acima descrita está sendo solicitadq nos termos das especificações técnicas e informações
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada:

A Secretaria Municipal de Receita e Administração Tributária justifica a necessidade de adquirir um ar condicionado
de 30.000 BTUs para o espaço "Patos Resolve" no Patos Shopping. Este espaço foi criado para atender às demandas
administrativas e de serviços públicos essenciais da população patoense de forma integrada e eficiente. Após
avaliações, determinou-se que a capacidade ideal de climatizaçAo para o espaçe "Patos Resolve" é de 30.000 BTUs.
No entanto, o processo licitatório atual oferece apenas opções de 24.000 BTUs e 36.000 BTUs.

ITEM DESCRIçÃO QUANT. UNIDADE

01 APARETHO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 3O,OOO BTUS 02 U N IDADE

4. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente Íealizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos terÍnos do conespondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à eualidade dos produtos ou
serviços. exercendo a mais ampla- e comp]eh fiscalizaçào, o qu; não eúme o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

s. DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATADO
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributriria e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a quâlquer título, perante seus

fomecedores ou terceiros em Íazáo da execução do objeto contratado.
Substituir. arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos.
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instruÍnento de ajuste
pactuado. ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
Não transferir a outrem, nô todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários. sempre que solicitado.

^ü
PAT6g Poiit rul r,üieiíá:*,*;sr'l Y lnrancla

.r. DA ( OltPRA
As características e especiÍicações do objeto da relerida contratação são:
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PATS§
PôVO COI'IPETÊnlrE
PÍIEFEITUFIÂ DÂ 6ÉNÍE

Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação
de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

6, DOPRAZOEDAVIGÊNCIA
7 .1.O prazo máximo da prestação de serviços da conÍatação, está abaixo indicado e será considerado da
emissão da ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente contratação será detemrinada: até o final do exercício financeiro, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7. DOREAJUSTAMENTO
Os preços contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variagão verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato. exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
fi nanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçào do índice de reajustamento. o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Conlratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente. sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente. o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustâmento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado. será adorado. em substituiçâo. o que vier a ser determinado pela legislaçào entâo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto. as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8. DOPAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante pÍocesso regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.

9. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIF'ICAÇÂO TÉCNICA E ECONÔMICO.F'INANCEIRA
Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos
documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.133/2021 .

10. DO CRITERTO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
ll.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Art. 140. da Lei 10.13312021.

I1. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.l.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuigões de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,

t PÂTS§
Pãcto Nacionâl pela

Primeira
lnfânciaPoiilrul

:ffit#r?'l r
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PATSS
POvO COI',IPETENÍE
PREFEITURA DÂ GÊNTE

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas

atribuições.

12. DAS SANÇOES ADMINISTRATMS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da Lei 14.13312021: a-
advertência; b - multa de mora de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporiíria de
participaÍ em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 14.13312021.
Se o valor da multa ou indenização deüda não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado,
e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o
caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadasüo
correspondente.

I3. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRÁ
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento. e desde que o Contratado não
teúa concorrido de alguma forma para o alraso. será admitida a compensação financeira. devida desde a

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os

encargôs moratórios devidos em razão do auaso no pagamento serâo calculados com utilização da seguinte
fórmula:EM:NxVPrl.onde: EM = encargos moratórios: N : número de dias entre a data prevista para

opagamentoeadoefetivopagamento:VP=valordaparcelaaserpaga:e[:índicedecompensação
financeira. assim apurado: I: (TX + 100) + 365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos

últimos doze meses ou. na sua falt4 um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substiluição, o que vier a ser determinado pela
legislaçào então em vigor.

ADIL
DIRETOR DE

SON LVA SAN
M STRAÇÂ RIA

PATAS
ü POtt \tqlirtq,ãliãtffi#r / r lnrancla

Patos - PB.2l de maio de 2024.
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PATS§
POVO CO'íFETENÍE
PREFEIÍURA OA OENTE

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

oBJETO: CONTRATAÇÃO On EMPRESÂ PARA FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO
3O.OOO BTUS DESTINADO AO ESPAÇO "PATOS RESOLVE», A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE RECEITA E ADMINISTRAÇÁO TRIBUTÁRIA DE PATOS/PB.

2. DAAPROVAÇAO
Fica o Termo de Referência en.r tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

Patos - PB, 22 de maio de2024.

[\*rnir ]l,.r,,r. *-,nti,r l, 4,r,r
ANTONIO MARCOS HONORIO DE OLIVEIRA

SECRETÁRro DE Rr.rcErrA E ADMTNTSTRAÇÃo rRtBü{$Wlâ

t:i,l$üt"'n

ü
PATOS Polrt\'qiiüêlíár*ís" I lnfanGla

l. Do rERMo oB nnrBRÊxcIl,
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão
adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/06/2024 às 12:35:44 foi protocolizado o documento
sob o Nº 65697/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00070/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 23/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 11.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARÁ FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO 3O.OOO BTUS
DESTINADO AO ESPAÇO PATOS RESOLVE, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 11.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): P. A. S. & SANTANA LTDA-ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 13.045.626/0001-66
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim d5c5fd14f04b052a33abf3bad4f07a36

Autorização da autoridade competente Sim fa662c52d235562163668909109bbbb6

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 00d60f6794048c6e3ed8eb3416e87350

Justificativa de preço Sim c24b32c1f9fdb5306fc2e55aa0fbd023

Justificativa para a escolha do contratado Sim b0a97b8997742be89bdcfb7cea085102

Previsão Orçamentária Sim 9f6b133730f7bd7e340fecb98861c236

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 6520d82dc059f5edf93f08580216ab74

Proposta 1 - Proposta e Anexos - P. A. S. & SANTANA LTDA-ME Sim 573510915003e17d76c973d5017a7ee3

Impresso por convidado em 13/06/2024 12:04. Validação: 65A4.0944.C329.33C6.6F45.E755.7C1E.7B42. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 65697/24. Data: 04/06/2024 12:35. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 04 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 177 12024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N": 070/2024
CONTRATO N":140412O24

TERMO DE CONTRATO QI'E ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E A EMPRESA P,A.S. &
SANTANA LTDA, PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS, pessoa juídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o No 09.084.815/0001-70,
com Sede na Epiúcio Pesso4 no 91, Centro, Patos - PB, Íepresentada pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE RECEITA E ADMINISTRAÇÃO TRfBUTThIA, órgão integrante da
Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na pessoa de seu Secretário, o Sr.
ANTONIO MARCOS IIONORIO DE OLMIRA, doravante simplesmente denominado
CONTRATANTE, e do outro lado P.A.S. & SANTANA LTDA, CNPJ n'.
13.045.62610001-66, localizada à Rua Escritório Rui Barbosa, no 38, Terreo, Bairro Centro,
Patos/PB. CEP: 58.700-060, doravante simplesmente denominado CONTRATADO,
decidiram âs partes contrâtântes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Estc contrato decorre da Dispensa de Licitação n" O7012O24, processada nos termos da Lei
Federal nn 14.133, de 01 de abril de 2021 Lei ComplementaÍ n' 123, de 14 de dezembro de

2006; e legislação pertinente.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presenre contraro tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO 3O.OOO BTUS DESTINADO AO
ESPAÇO *PATOS RESOLVE", A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECEITA E ADMIMSTRÂÇÃO TRIBUTÁRIA DE PATOS/PB.

A prcstação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
cxpressas neste instrumento, proposta apresentâda, especificações técnicas correspondentes,
prôcesso de Dispensa de Licitaçào n" 07012024 e instruções do Contrâtante, documentos esses

quc ficanr lazendo panes integrantes do presente contrato, independente de transcriçào; e será

rcalizado na forma integral.

CLAUSIJLA TERCEIRÁ. DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contÍato, a base do preço proposto, é de R$ 11.000,00 (ONZE MIL
REArS).

ITEM DESCRTçÃO QUANT.

UNIDADE VATOR

UNlTÁRIO
VALOR
GI.OBAt

1,

APARELHO DE AR CONDICIONADO

SPLIT DE 30.OOO BTUS 2 Rs s.s00,00 R5 11.0O0,00

riltolilo 0llullRl

ributária
Iat

ità -t t AI Ídli pofrt trg i,iiiãiíâ:r,*v'l I Inrancla

UNIDADE

Impresso por convidado em 13/06/2024 12:04. Validação: 48A1.69F4.113A.28BB.7DB7.E4F3.3943.566E. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratâdos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrâto e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variaçào
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomandc se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paÍir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratânte pagará ao

Contrâtado a importância calculada pela última variaçào coúecida, liquidando a diferença
côrrespondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferiçõcs finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, sefti âdotado, em substituição, o que üer a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustâmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÀO:

As despesas correrào pôr conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Municipio de Patos:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.050 Secretaria Municipal de Receita e Administraçâo
Tributária de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 2022 Manutençào da Secretaria Municipal
de Receita e Administração Tributária de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

CLAUSUI,A SEXTA. DO PAGAMENTO:

O pagamento será efcn:ado na Tcsouraria dô Conffatante, mediante pÍocesso regular, da

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do peíodo de adimplemento.

CLÁUSULA SETIMA - Do PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto oÍa contratado, está abaixo indicado e

será considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercicio financeiro, iniciando-se na

data de sua assinâtura.

I0ilr0,li
de Rec€itr

Mat.:

PAI'JIi *si,,
llh Pàcto.táciorur pêla

rr|l PflÍIlêt lã
Y lnfância
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRÂTANTEI

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários parâ o fiel fornecimento
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fomecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contrâtâdo de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contÍato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompaúar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contrataçâo de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NoNA - DA GESTÃo Do CoNTRÂTO

a - Executar devidamente o fomecimento descrito na Cláusula correspondente do pr€sente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estâbelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos pÍzzos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratadoi

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratânte, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

rl0l!10 0tll/ÍllÁ
Re.€ita

Tributáíia
I

$ PAT6S PQiit 1§ i;riq'eiíâl#:s'l I lnrancla

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratante designa ADILSON DA SILVA SANTOS, CPF
n" 088.004.154-40, Matrícula n" 31553637, como servidor responsável pela gestão do
CONTRATO, que, entre ouúas, terá seguintes atribüçôes:
a) Acompanhar e observar o cumprimenüo das cláusúas contratuais, determinando o que for
nccessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis;
b) Solicitar aberhrra de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível,
garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;
c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas
contratuais;
d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO:

Impresso por convidado em 13/06/2024 12:04. Validação: 48A1.69F4.113A.28BB.7DB7.E4F3.3943.566E. 
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f- Não ceder, transferir ou subcontrâtâr, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do ContÍatante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as con<lições de regularidade e qualifrcação exigidas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempÍe que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ÂLTERAÇÃo T nEsclsÃo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos cÍrsos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei 14.13312021.
O Contratado flrca obrigado a aceiÍar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nâs compras, até o respectivo lirnite fixado no Art. 125, da Lei
14.133/2021. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratântes.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e obseÍvadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ContÍatante obedecerão,

conforme o caso, à disposição dos AÍ. 140 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDÂDES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantidâ a prévia defesa, às seguintes penalidades preüstas nos AÍs. 156 e 162
da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de O,SYo (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrâto por dia de atraso na entÍega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10Yo (dez por cento) sobre o valor contrâtado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporaria de participar em

licitação e impedimento de contratâr com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidâ sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplícou a penalidade; f simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundâmentadas na Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÀO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento aÍé a d,ata correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM : N x VP x I, onde: EM
= encargos moratórios; N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
eÍ'etivo pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira,

-$üryffi PATES
POVO COMpÉlEnÍÊ
PREFEI'TUR4 DA GÉNI6

rÍibutária & môrSaílffiiii
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assim apurado: I = (TX + 100) - 365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos

últimos doze meses ou, na sua falta, uÍn novo índice adotado pelo Governo Federal que o

substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira veúa a
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contÍato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lawado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Patos/PB, 23 de maio de 2024

o§e

"§r-1:
-=--§sl.-o"f

-=§*]:""§

ü,k*,J\n* $ ! ü,*
ANTONIO MARCOS HONORIO DE

OLIVEIRA
P.A.S. & SÂNTANA LTDA
CNPJ n' 13.045.626/0001-66

ContratadoSecretário de Receita e Administração
Tributária

Ordenador de Despesas

TESTEMIJNHAS:

Nome:
CPF:

Nonre:
CPF:

U.TrB*ôr\§
Pâ.tô Náciônàl @la

Primeira
lnfância

P 
^ 

s E sâMÍaNA BB.,i*{,t':à=
LÍD^.1304s626000ra6:t:;_.;--
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- Empresa AGILITATE COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICO
LTDA" CNPJ 09.031.6ó31000 t -48, venceodo 60 seguinte item,069,
com valor final de RS 52.500,00.
- Empresa D.E.A CALCADOS LTDÁ, CNPJ 52.331.094/0001-85,
vencendo nos seguintrs itens,017,039,053,061,0ó6 e 083, com
valor Íinalde R§ I 17.105,00.
- Empresa FERREIRÂ & CONDE SERVICOS & INDUSTRIA
LTDA. CNPJ 36.545.378/0001- 18, vencendo nos seguiítes itens, 031,
054. 055. 056 e 057, com valor final de RS 58.460,00.
- Ernpresa LAGLNÂ ESPORTE LTDÀ, CNPJ 52.307.066/0001-22,
vencendo nos sêguintes itens, 006. 008, 009, 0t 2, 0 1 ó, 01 8, 027, 030,
013, 034, 035, 038, 043, 068, 075, 011, 082,084 e 085, com valor
fiíal de R§ 80.167,37.
- Emp.esa LRG COMERCIO EIRELLI EPP/SS, CNPJ
12.386.31110001-21 , vencendo nos seguintes itens, 002, 003, 007,
037, M5, 046 e 0?8, corí valor final de RS 83.311,95.
- Empresa RAFÂEL OL!'EIRA SAMPAIO LTDA/'EIRXLI, CNPJ
43.419.564/0001-61, vencendo nos següintes itens, 013, 014 e 015,
com valor finalde RS I0.290,00.
- Empresâ RÂMSIG LTDA, CNPJ 54.198.6471000147, vencendo ío
seguinte irenq 060, com valor final de R$ 5.920,00.
- Empresa SILME TNDUSTRIA DE BORRÁC}iÀ LTDA, CNPJ
0l .589.358/000l -64, venc€ndo no seguinte iterÍ\ 044, com valor final
de R§ 1.233,20.

- Empresa SPORTS TEXTIL COMERCIO DE ÁRTICOS
ESPORTwOS E E!'ENTOS LmA" CNPJ 42.867 .4 túot -78,
vencendo nos seguintes itens, 004,080 e 081, com valor final de R§
28.664.20.
- Empresa T Nava Comércio de Eletrodomésticos EPP/SS, CNPJ
18.912.500/0001-65, vencendo no seguinte ite.q 052, coln valor final
de RS 1.883.00.
- Empresa UZE BRINDES E ITNIFORMES LmÂ ME, CNPJ
15.348.142/0001-ll, venccndo nos seguintes itens, 028 e 029, com
valor final de RS I1.250,00.
- Empresa VERTENTES MATERIAIS ESPORTTVOS LTDA, CNPJ
52.755.750/0001-77, veocendo oos seguhtes itens, 0ll, 022, 023,
024,026,036, M0, 042, 048, 049, 050, 062, 063, 064 e 08?, com
valor final de R$ 43.622,00.
- Empresa WPPT CONFECCOES LmA, CNPJ 45-418.1 l4l0001-56,
veícendo nos seguintes itens,0047,051, 070,071 e 072, com valor
final de R$ 12.960,00.

Perfazendo o Valor Global de R§ 610.196.72 (seiscentos c dez mil e
cento e noventa e seis aeais e setenta e dois centavos).

Patos - PB. l9 d€ mÂio de 2024

FRÁNCII/ÁLDO DIÁS DE FREITAS
Secreüirio de Administração

Publicâdo por:
Robevaldo de Ândrade [,€ite

Código Identifi c.dor:E?9090F3

PROCES§O ADMINISTRATwO N': t 68/2024
DISPENSÀ DE LICITAÇÃO N": 0622024
CONTRATO N": 1409/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA MIJNICIPAL DE
EDUCÀÇÃO
COI{TRATÀDO: THOMAS JOSE Bf,LTRÀO DE ARAUJO
ALBUQUERQUI
CNPJ: 19.91t.905ím0l-73
OBJETOI CONTRATAÇÂO DE EMPR.ESÁ PARÀ
AQUISIÇÀO DE SELF SERVICE DE INOX (IO CUBAS) COM
RODAS NOS PES A CARGO DÀ SECR.ETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: RS 1E.130.00 (DEZOITO MIL CENTO E
TRTTÍTÀ REÀIS).
PRÂzo DE VIGtNCIA: O contrato será celebmdo com a vigência
âle ô final do exercicio financeiro, iniciando-se na data de sua

assinatura.

Dotaçao Orçâmantírla: CoDforme orçameoto ügcnt!.
Fütrdrúento Legel: nos termos do An. ?5, iaciso ll, da Lei Federal
n' 14.173/2021.

Palos-PB. 24 de mÀio de 2024

Publlc.do por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Idertilic.dor| Fl0l CSEB

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
f,xTRÁTO RÂTIFICAÇÃO DISPENSA N -" 070t2024

PROCESSO ÀDMINISTRATryO N"r 17712024

OBJETO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO 3O.OOO BTUS
DESTINADO AO ESPAÇO 'PATOS RESOLVE", A CARGO
DÀ SECRETARIA MIJNICIPAL DE RECEITA E
ADMINISTRAÇÁO TRIBUTÁRIA DE PATOS/PB.
INTERESSADO: P.A.S. & SAI{TANÂ LTDA
CNPJ: 13.M5.626i0001{6
FuDd.meDto AÍ. 75, Iaciso II da Lei 14.133/2021.
FONTE DE RECURSO: O.çamento Vigente 2024.
VÀLOR GLOBAL: RS r r.{n0,00 (ONZE MIL REÀIS).
PERiODO DA EXECUÇÃO: Aré o final do ex€Ícicio financeiro.
Râtifico, com base no parecel emitido pela Assessôria Juridica, o

referido pÍocesso de dispensa

PaiosPB, 23 de maio de 2024

ÁNTONIO MÀRCOS HONORIO DE OLIWIRÀ
Secrcúrio de Receita e Administração Tributriria

Publlcrdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Identlílc.doÍ t632CF 67 D

SECRETAR]A Df, ÀDMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N" I40412024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'r 17712024

PROCESSO DE LICITAÇÃO N': 0701024 - DlspeDsr de

Licitrção.
CONTRATO N": 1404/2024
CONTRATANTE: SECRETARIÀ DE RECEITA E
ADMINTSTRAÇÃO TRIBUTIIRIA
CôNTRÀTAD0: P.A..S. & SA-YIÁIiA LTDA
CNPJ N': 13.045.626/0001{6
OBJETO: CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA PÂRÁ
FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO 3O.OOO BTUS
DESTINADO AO ESPACO "PATOS RESOL!'E", A CÀRCO
DÀ SECRETARIA MTJMCIPÁL DE RECEITA E
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁruÀ DE PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: R§ 11.000,00 (ONZE MIL REÀl§).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até o fitral do etercÍcio Ílnrnceiro, com
início nr dat{ dr ssslíâtürr.
DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA: Corforme orçrmento vigente,
FUNDÀMENTO LECÀL: Art.75,Inclso III da L€i I4.133/2021.

Patos/PB. 23 de maio de 2024

ÁNTONIO MARCOS HONORIO DE OLIVEIRÀ
Secretário de Receita e Âdministraçào Tributriria

Publlc.do por:
Rachel da Costa Medeiros

Crí(ügo IderdÍlcrdor:C05 I 4C58

SECRETARJÀ DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRA.TO RÁTIFICÁÇÁO DISPENSA N .' O7llr024

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARÁ
FORNECIMENTO DE PLANTAS PARÂ PAISAGISMO DE

$lÃTr'.diariomunicipal.com.br/famup II

SECRETARIA DE ÀDMINISTRÀÇÀO
EXTRATO DE CONTRÂTO N'1409/2024

ÁDRIÁNÀ CARNEIRO DE AZEVEDO
Secredria Municipal de Educação

Impresso por convidado em 13/06/2024 12:04. Validação: 1107.9F62.893A.9C23.750C.0D85.C0DC.FB4B. 
Comprovante de publicidade. Doc. 65697/24. Data: 04/06/2024 12:43. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PATSS
POVO COMPETENTE
PPEFEIÍURA DÂ CENÍE

Patos - PB, 22 de maio de 2024.

;'l' \:z,i .tc 
' 

Á 
^tMAüÀ JoSÉ DE FARIAS ARANHA MONTEIRO

Secretária Municipal de Finanças. Planejamento, Orçamento e Gestão

$ PATES R*iir.§
Pacto Nà(ionàl p€là

Primeira
lnfância

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJCtO: CONTRAT,{çÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO
3O.OOO BTUS DESTINADO AO ESPAÇO «PATOS RESOLVE', A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE RECEITA E ADMINISTRAÇÃO TRIBT]"TÁRIA DE PATOS/PB.

DECLARAÇÂO

Conforme solicitado, em atendimento ao art. 72, Inciso IIV, da Í.ni 14.13312021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

LNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.050 Secretaria Muaicipal de Receita e Administração Tribuuíria de
Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 I22 zc/0.l 2022 Manutenção da Secretaria Municipal de Receita e

Administração Tributária de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

Impresso por convidado em 13/06/2024 12:04. Validação: 9F6B.1337.30F7.BD7E.340F.ECB9.8861.C236. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 65697/24. Data: 04/06/2024 12:43. Responsável: Jose A. D. Junior.
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lmprimir

CÂ§XJI
CAIXÂ ÉC(]N,3À{i'À FÊDERÁ L

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certlficado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadet2T /04/7024 a 26/05/2024

Certificação Número: 20240427 0L L2L7 31442400

Informação obtida em 06/05/2024 08:29:48

A utllização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

13.045.62610001-66

PASSANTANALTDA

RUA RUI BARBOSA 38 / CENTRO / PATOS / PB / 58700-060

Impresso por convidado em 13/06/2024 12:04. Validação: C380.4651.75C4.A9B1.DD83.D73D.325D.BEF3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65697/24. Data: 04/06/2024 12:43. Responsável: Jose A. D. Junior.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: P.A.S. & SANTANA LTDA
CNPJ: 13.045.626/000í-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

'1. constam débitos administrados pela Secretariâ da Reôeitâ Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento lem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitaçáo dêsta certidão está condicionada à verificaçáo de sua aulenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bP.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjuntâ RFB/PGFN no 1.751, de 211012014
Emilida às 16:18:37 do dia 0111212023 <hora e data de Brasília>.
Válidã até 2910512024.
Códigô de controle da cêrtidão: 7489.2C85.07DF.D385
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à siluação do
sujeito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusivê as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í í da Lei no 8.212, de 24 de lulho de 1991 .

Impresso por convidado em 13/06/2024 12:04. Validação: C380.4651.75C4.A9B1.DD83.D73D.325D.BEF3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65697/24. Data: 04/06/2024 12:43. Responsável: Jose A. D. Junior.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃo

cóotco: 7386.A1 F7.998E.36A7 Emitida no dia 011O4/2O24 às 09:06:57

Nome Empresarial:
PAS&SANTANALTDA
Endereço:
ESCRITOR RUI BARBOSA

Bairro:
CENTRO

lnscr. Estaduâl:
16.í78.30í -5

N ú mero
38

Complemento

Município:
PATOS

Situaçáo Cadastral
ATIVO

CEP:
58700-060

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívída Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidadê esteja suspensa, nêm
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão e válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Ceftidão de Débito na
página www.sefaz. pb.gov. br.

Certidão dê Débito emitida via 'lnternet'.

CNPJ/CPF:
13.0i15.626/000166

Impresso por convidado em 13/06/2024 12:04. Validação: C380.4651.75C4.A9B1.DD83.D73D.325D.BEF3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65697/24. Data: 04/06/2024 12:43. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

Dirêtoria dê Admanlstraçáo Tributária
EndeÍe9o: AV. EPrTÁCrO PESSOÂ,914ENÍRO Têteíone:(83)3421-2108 CNpJ:09.084.815/OOO1-70

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO No **r*r1 e com base na legislação

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente
dala: 2610412024

Para validâr a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

httpsr/gestor.kibutosmúnicipais.com.br/redesrm/prefeilura/palos//vrews/publica/portaldocontribuintê/publico/aútênticêcâo/autenticac
ao.xhtml

7 07 4990 1 8287 89F5D84C28374059CCC8C8085784

Contribuinte:
P.A.S. & SANTANA LTDA

Localização: ESCRtToR RUt BARBoSA, 38, SALA- cot\,,tERctAL -
TERREO, CENTRO

lnscrição Mêrcantil:
2139112

Sequencial:
't06725

Referência Loteamento:

Cadastro lmobiliário:
1 1 .018.072.0009.201 .0

lnscrição lmobiliária:

8260
Razão Social:

P.A.S. & SANTANA LTDA

CNPJ/CPF lnscrição Estâdual lnsôriÇão Mercantil

13.045.626/0001-66 0

Atividade Principal:

4757.1100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMESTICO EXCETO INFORMÁTICA E COi,4UNICA o

lnícioAtividade: 15112120'10 vâlidade: 25106t2024

ObservaÇões: Válido por 59 dias.

VIA INTERNET

Tnbútus hlmáriG LToA Versáo:30 R Us!ánor VIA lNÍERNEÍ

I

I

Atividâdes Secundáriâs
33-13-9/99. MANUTENÇÃO E REPARAÇÂO DE MÁOUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
3314-71O7 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁOUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E
VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL

Natureza:
Tributos Mercantis

2',t39112

Impresso por convidado em 13/06/2024 12:04. Validação: C380.4651.75C4.A9B1.DD83.D73D.325D.BEF3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65697/24. Data: 04/06/2024 12:43. Responsável: Jose A. D. Junior.
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Página 1de 1

PODÉR JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITos TRÀBAIHISTÀS

Nome: P.À.S. & SÀNTÀNA ]-TDA (}4ÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 13 . 045. 626/ 0001-66
Certidão n": 68628840 /2023
Expedição: 07/72/2023, às 76:20:.20
Vafidade: 29/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que p.À.s. & sÀlrTÀÀrÀ r,TDÀ (ttÀrRrz E FrlrÀrs), inscrito(a)
no CNP!, sob o n" 13.0{5.62610001-66, NÃO CONSTÀ como inadimpfente no
Banco Naciona.I de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida côm basê nôs arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Le.is do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.44O/2011 e
73.467 /20L7, e no ALo Al/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão sâo de responsabilidade dos
Tribuna.i s do Trabalho.
No caso de pessoa luridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentôs, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunaf Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emitida grãtuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurÍdicas
rnadimplentes perante a .lustlça do Trabalho quanto às obrigaçÔes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco thimento s previdenciários, a honorários, a cu s tas, a

emo]umentôs ôu a recofhimentos determinados em lej-,' ou decorrêntes
de execução de acordos firmâdôs pêrante o Ministério PúbIico do
TrabaIho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, por
d.isposição J-egal, contíver força êxecutiva.

Impresso por convidado em 13/06/2024 12:04. Validação: C380.4651.75C4.A9B1.DD83.D73D.325D.BEF3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65697/24. Data: 04/06/2024 12:43. Responsável: Jose A. D. Junior.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/06/2024 às 12:43:03 foi protocolizado o documento
sob o Nº 65704/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000014042024
Data da Publicação: 30/05/2024
Data da Assinatura: 23/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 11.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARÁ FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO 3O.OOO BTUS
DESTINADO AO ESPAÇO PATOS RESOLVE, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): P. A. S. & SANTANA LTDA-ME
Contratado (CNPJ): 13.045.626/0001-66

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 11079f62893a9c23750c0d85c0dcfb4b

Comprovantes de regularidade da contratada Sim c380465175c4a9b1dd83d73d325dbef3

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 9f6b133730f7bd7e340fecb98861c236

Contrato ou instrumento equivalente Sim 48a169f4113a28bb7db7e4f33943566e

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 04 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/06/2024 12:04. Validação: 48B2.F166.4B7A.53B0.D02D.EFE1.873B.CAF8. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 65697/24. Data: 04/06/2024 12:43. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

65697/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/06/2024 às 12:43h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 65704/24 ao Documento 65697/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 65697/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 24 - 28 48a169f4113a28bb7db7e4f33943566e

Comprovante de publicidade 29 11079f62893a9c23750c0d85c0dcfb4b

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 30 9f6b133730f7bd7e340fecb98861c236

Comprovantes de regularidade da contratada 31 - 35 c380465175c4a9b1dd83d73d325dbef3

RECIBO PROTOCOLO 36 48b2f1664b7a53b0d02defe1873bcaf8

João Pessoa, 04 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/06/2024 12:04. Validação: 6405.04E1.538F.ABB3.584D.D865.7114.5F1B. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 65697/24. Data: 04/06/2024 12:43. Responsável: tramita.
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